
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	TRANSPORTE

	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	/	2026

INTRODUÇÃO

Este	 estudo	 técnico	 preliminar	 se	 refere	 ao	 levantamento	 de	 dados	 para	 evidenciar	 a	 melhor	 solução,	 de	 modo	 a
permitir	 a	 avaliação	 da	 viabilidade	 técnica	 e	 econômica	 para	 a	 futura	 aquisição	 de	 material	 de	 consumo	 de
embalagem	e	acondicionamento.

O	prazo	de	vigência	da	contratação	será	até	31	de	dezembro	do	ano	da	contratação,	com	fundamento	no	art.	111,
caput,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

	

I	-	Descrição	da	necessidade	da	contratação,	considerado	o	problema	a	ser	resolvido	sob	a	perspectiva	do	interesse
público

A	contratação	justifica-se	pela	necessidade	de	aquisição	de	bens	para	acondicionamento	de	materiais	e	equipamentos
das	 diversas	 equipes	 que	 se	 deslocação	 para	 o	 apoio	 técnico	 do	 Pleito	 Eleitoral	 e,	 eventualmente,	 necessidades
ordinárias	de	acondicionamento	de	materiais.	Ademais,	os	adesivos	servirão	para	identificação	dos	veículos	das	frotas
própria	e	terceirizada.

	

II	-	DEMONSTRAÇÃO	DA	PREVISÃO	DA	CONTRATAÇÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL

Por	 se	 tratar	 de	 demanda	 relacionada	 ao	 pleito	 eleitoral	 de	 2026,	 não	 consta	 no	 PCA/2026.	 Porém,	 consta	 no
orçamento	disponibilizado	para	a	realização	das	ELEIÇÕES	2026.

	

III	-	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Os	interessados	deverão:

a)	comprovar	que	atua	no	ramo	de	atividade	pertinente	ao	objeto	da	contratação;

b)	comprovar	que	não	estar	impedida	de	contratar	com	a	Administração;

c)	comprovar	que	estar	cadastrado	no	Sistema	de	Cadastro	Unificado	de	Fornecedores	(SICAF).

	

IV	-	Estimativas	das	quantidades	para	a	contratação,	considerando	sua	interdependência	com	outras	contratações:

Item Descrição	do	material Unid. Quant.

1

LONA	PLÁSTICA,	-	COR:	AZUL,	VERDE	OU	LARANJA
-	Tamanho:	5	x	4	metros
-	Fabricada	em	polietileno	de	alta	e	baixa	densidade,	com	aditivo	que	protege	contra	os	raios
ultravioleta
-	Espessura	aproximada:	100	micra
-	Possui	fio	sintético	ao	redor	da	bainha	para	maior	resistência
-	Impermeável
-	Ilhoses	metálicos	a	cada	1	metro
-	 Indicado	 para	 agricultura,	 construção	 civil,	 náutica,	 camping,	 pesca,	 recreação,	 utilidades
domésticas,	entre	outros

-	Garantia:	3	meses	de	garantia	 legal	por	 lei,	contando	a	partir	da	data	de	emissão	da	Nota
Fiscal	de	Venda	contra	defeitos	de	fabricação	Sistema	de	gestão	da	qualidade	ISO	9001:2008.

Unid. 50

2
CORDAS

Cordas	 trançadas	 em	 Polipropileno.	 100%	 virgem	 (alma	 e	 capa)	 de	 múltiplo	 emprego
feita	com	multifilamentos	de	alta	tenacidade.	Trançada.	Diâmetro:	12	mm.

Metro 500

3

GALÕES/BOMBONA/CAROTE

Galão/Bombona/Carote	 para	 armazenagem	 e	 transporte	 de	 líquidos	 combustíveis.
Fabricada	em	polietileno	de	alta	densidade.	As	tampas	deverão	vedar	100%	o	galão,	não
permitindo	 vazamentos.	 Certificada	 pelo	 Inmetro.	 Cor:	 qualquer	 uma.	 Dimensões
externas:	320	mm	x	390	mm	x	560	mm	ou	Capacidade	50	litros.

	

Unid. 50

Adesivo	externo,	medindo	32	cm	x	60cm	(altura	x	 largura),	confeccionado	em	material
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vinil	 com	 impressão	 digital,	 espessura	 mínima	 de	 0,08	 mm,	 fixação	 autocolante	 (cola
fria),	 contendo	 o	 brasão	 da	 República	 Federativa	 do	 Brasil	 ao	 centro,	 fundo	 cinza	 e
inscrição	"Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima",	em	 letra	 tipo	helvética	normal,	cor
preta,	caixa	alta	e	altura	20	mm.	Vinil	adesivo	de	qualidade,	apropriados	para	adesivar
veículos.	 Não	 agridem	 a	 pintura	 e	 são	 de	 fácil	 remoção.	 Conforme	 exemplificação	 no
item	7,	Anexo	I	do	Termo	de	Referência.

Unid. 400

	

V	-	Levantamento	de	mercado

No	 intuito	 de	 identificar	 a	 solução	 mais	 adequada	 para	 o	 atendimento	 da	 demanda	 descrita	 neste	 Estudo	 Técnico
Preliminar,	 foram	 analisadas	 as	 alternativas	 disponíveis	 no	 mercado,	 considerando	 critérios	 de	 economicidade,
eficiência	administrativa,	flexibilidade	operacional	e	aderência	aos	princípios	que	regem	as	contratações	públicas.

Como	primeira	 solução,	 avaliou-se	 a	possibilidade	de	 locação	dos	materiais	necessários.	Essa	alternativa,	 em	 tese,
poderia	 reduzir	 a	 necessidade	 de	 aquisição	 definitiva	 e	 de	 armazenamento	 após	 o	 período	 de	 utilização.	 Contudo,
verificou-se	que	a	locação	não	se	mostra	adequada	ao	objeto	pretendido,	uma	vez	que	os	materiais	possuem	natureza
consumível,	são	passíveis	de	desgaste,	descarte	ou	inutilização	durante	o	uso,	além	de	não	serem,	em	regra,	ofertados
no	mercado	sob	a	forma	de	locação	de	maneira	ampla	e	economicamente	vantajosa.	Ademais,	a	locação	poderia	gerar
custos	recorrentes	elevados,	dificuldades	 logísticas	de	devolução	e	 limitações	quanto	à	reposição	 imediata	de	 itens
danificados	ou	consumidos.

Como	segunda	solução,	analisou-se	a	aquisição	dos	materiais	por	meio	da	contratação	de	empresa	especializada,	com
adoção	do	Sistema	de	Registro	de	Preços.	Essa	alternativa	permite	maior	 flexibilidade	na	aquisição,	possibilitando
que	o	fornecimento	ocorra	de	forma	parcelada,	conforme	a	real	necessidade	da	Administração,	durante	a	vigência	da
ata.	 Além	 disso,	 viabiliza	 melhor	 planejamento	 orçamentário,	 padronização	 dos	 materiais,	 redução	 do	 esforço
administrativo	 e	 obtenção	 de	 melhores	 condições	 comerciais,	 sem	 a	 obrigatoriedade	 de	 aquisição	 imediata	 da
totalidade	dos	quantitativos	estimados.

Diante	 da	 análise	 realizada,	 conclui-se	 que	 a	 aquisição	 dos	 materiais	 por	 meio	 de	 contratação	 de	 empresa,	 com
formação	 de	 registro	 de	 preços,	 configura	 a	 solução	 mais	 vantajosa	 para	 a	 Administração,	 por	 apresentar	 maior
aderência	à	natureza	do	objeto,	assegurar	eficiência	operacional,	economicidade	e	flexibilidade,	atendendo	de	forma
mais	 adequada	 às	 demandas	 variáveis	 do	 Tribunal,	 especialmente	 no	 contexto	 das	 atividades	 relacionadas	 ao
processo	eleitoral.

	

VI	-	Estimativa	do	valor	da	contratação

A	estimativa	do	valor	da	contratação	foi	elaborada	com	base	em	pesquisa	de	preços	públicos,	realizada	por	meio	da
plataforma	 Banco	 de	 Preços,	 considerando	 contratações	 similares	 efetuadas	 por	 outros	 órgãos	 e	 entidades	 da
Administração	Pública,	compatíveis	com	o	objeto,	as	especificações	técnicas	e	os	quantitativos	previstos.

A	partir	da	análise	dos	valores	unitários	obtidos	na	referida	plataforma	e	da	consolidação	dos	custos	estimados	para
cada	item,	apurou-se	o	valor	total	estimado	da	contratação	em	R$	34.514,00	(trinta	e	quatro	mil,	quinhentos	e
quatorze	reais),	o	qual	se	mostra	compatível	com	os	preços	praticados	no	mercado	e	adequado	ao	atendimento	da
necessidade	identificada	neste	Estudo	Técnico	Preliminar,	conforme	tabela	abaixo.

Item Descrição	do	material Unid. Quant.
Valor	unitário

(R$)
Valor	total

(R$)

1

LONA	PLÁSTICA,	-	COR:	AZUL,	VERDE	OU	LARANJA
-	Tamanho:	5	x	4	metros
-	 Fabricada	 em	 polietileno	 de	 alta	 e	 baixa	 densidade,
com	aditivo	que	protege	contra	os	raios	ultravioleta
-	Espessura	aproximada:	100	micra
-	 Possui	 fio	 sintético	 ao	 redor	 da	 bainha	 para	 maior
resistência
-	Impermeável
-	Ilhoses	metálicos	a	cada	1	metro
-	 Indicado	 para	 agricultura,	 construção	 civil,	 náutica,
camping,	 pesca,	 recreação,	 utilidades	 domésticas,
entre	outros

-	Garantia:	3	meses	de	garantia	legal	por	lei,	contando
a	 partir	 da	 data	 de	 emissão	 da	 Nota	 Fiscal	 de	 Venda
contra	 defeitos	 de	 fabricação	 Sistema	 de	 gestão	 da
qualidade	ISO	9001:2008.

Unid. 50 299,00 14.950,00

2

CORDAS

Cordas	 trançadas	 em	 Polipropileno.	 100%	 virgem
(alma	 e	 capa)	 de	 múltiplo	 emprego	 feita	 com
multifilamentos	 de	 alta	 tenacidade.	 Trançada.
Diâmetro:	12	mm.

Metro 500 9,03 4.515,00

GALÕES/BOMBONA/CAROTE

Galão/Bombona/Carote	 para	 armazenagem	 e
transporte	de	 líquidos	combustíveis.	Fabricada	em
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transporte	de	 líquidos	combustíveis.	Fabricada	em
polietileno	 de	 alta	 densidade.	 As	 tampas	 deverão
vedar	 100%	 o	 galão,	 não	 permitindo	 vazamentos.
Certificada	 pelo	 Inmetro.	 Cor:	 qualquer	 uma.
Dimensões	externas:	320	mm	x	390	mm	x	560	mm
ou	Capacidade	50	litros.

Unid. 50 204,50 10.225,00

4

Adesivo	 externo,	medindo	32	 cm	x	60cm	 (altura	 x
largura),	 confeccionado	 em	 material	 vinil	 com
impressão	 digital,	 espessura	 mínima	 de	 0,08	 mm,
fixação	 autocolante	 (cola	 fria),	 contendo	 o	 brasão
da	República	Federativa	do	Brasil	ao	centro,	fundo
cinza	 e	 inscrição	 "Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de
Roraima",	em	letra	tipo	helvética	normal,	cor	preta,
caixa	 alta	 e	 altura	 20	 mm.	 Vinil	 adesivo	 de
qualidade,	apropriados	para	adesivar	veículos.	Não
agridem	 a	 pintura	 e	 são	 de	 fácil	 remoção.
Conforme	 exemplificação	 no	 item	 7,	 Anexo	 I	 do
Termo	de	Referência.

Unid. 400 12,06 4.824,00

Valor	Total	da	Contratação 34.514,00

	

VII	-	descrição	da	solução	como	um	todo

A	solução	proposta	consiste	na	contratação	de	empresa	especializada	para	o	fornecimento	de	materiais	de	consumo,
por	meio	da	 formação	de	registro	de	preços,	de	modo	a	atender	às	necessidades	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de
Roraima	ao	longo	da	vigência	da	ata,	conforme	a	demanda	efetivamente	verificada.

O	TRE/RR	solicitará	o	material	à	Contratada,	a	qual	deverá	entregar	o	material	na	Seção	de	Material,	localizada	no
seguinte	endereço:

Avenida	Juscelino	Kubitschek,	n.º	543	–	São	Pedro	–	CEP	69.309-685	–	Boa	Vista/RR,	no	horário	das	08h00	às	15h00,
de	segunda	a	sexta-feira.

A	Contratada	deverá,	obrigatoriamente,	consultar	a	Seção	de	Material,	por	meio	dos	telefones	2121	6966	para	fazer	o
agendamento	da	entrega.

O	 prazo	 para	 a	 entrega	 do	 material	 será	 de	 45	 (quarenta	 e	 cinco)	 dias	 consecutivos,	 contados	 do	 recebimento	 do
instrumento	contratual.

A	 Contratada	 garantirá	 a	 qualidade	 de	 cada	 unidade	 do	 material	 fornecido,	 obrigando-se	 a	 substituir	 aqueles	 que
estiverem	 danificados	 em	 razão	 de	 transporte,	 descarga	 ou	 outra	 situação	 que	 não	 possa	 ser	 imputada	 à
Administração.

Se	 a	 Contratada	 não	 substituir	 ou	 complementar	 o	 material	 entregue	 em	 desconformidade	 com	 as	 especificações
deste	Termo	de	Referência,	o	fiscal	do	contrato	informará	a	necessidade	glosa	a	nota	fiscal,	no	valor	do	material	não
entregue	ou	recusado,	e	a	encaminhará	para	pagamento,	acompanhada	de	relatório	circunstanciado.

A	Contratada	será	notificada	para	que	proceda	à	retirada	dos	itens	a	serem	devolvidos,	às	suas	expensas,	no	prazo	de
até	5	(cinco)	dias	consecutivos,	contados	do	recebimento	da	notificação.

O	 material	 recusado	 que	 não	 for	 retirado	 pela	 Contratada	 no	 prazo	 estabelecido	 será	 enviado	 a	 entidades
filantrópicas	sem	fins	lucrativos,	reconhecidas	como	de	utilidade	pública	federal,	ou	para	Organizações	da	Sociedade
Civil	de	Interesse	Público.

A	 Contratada	 fará	 constar	 da	 nota	 fiscal	 os	 valores	 unitários	 e	 respectivos	 valores	 totais,	 em	 conformidade	 com	 o
constante	 da	 correspondente	 da	 nota	 de	 empenho,	 atentando-se	 para	 as	 inexatidões	 que	 poderão	 decorrer	 de
eventuais	arredondamentos.

	

VIII	-	justificativas	para	o	parcelamento	ou	não	da	contratação

Ao	objeto	da	presente	contratação	será	aplicado	o	princípio	do	parcelamento	em	conformidade	com	os	incisos	do	§	2º
do	art.	40	Lei	Lei	14.133/2021	-	(L14133	(planalto.gov.br).	Pois	é	perfeitamente	viável	a	divisão	do	objeto	em	lotes,
com	vistas	à	economicidade,	a	ampliação	da	competição,	bem	com	se	evitar	a	concentração	dos	bens	nas	mãos	de	um
único	fornecedor.

	

IX	-	demonstrativo	dos	resultados	pretendidos

Espera-se	 que	 ao	 final	 do	 procedimento	 obtenha-se	 a	 aquisição	 dos	 bens	 para	 atendimento	 das	 necessidades
indicadas.

	

XI	-	contratações	correlatas	e/ou	interdependentes

Entende-se	por	contratações	correlatas	como	aquelas	cujos	objetos	sejam	similares	ou	correspondentes	entre	si.	Por
sua	vez,	contratações	interdependentes	são	aquelas	que,	por	guardarem	relação	direta	na	execução	do	objeto,	devem
ser	contratadas	juntamente,	para	a	plena	satisfação	da	necessidade	da	Administração.	Não	se	aplica	ao	caso.
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XII	-	descrição	de	possíveis	impactos	ambientais

Além	 dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 eventualmente	 inseridos	 na	 descrição	 do	 objeto,	 devem	 ser	 atendidos	 os
requisitos	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	como	por	exemplos	quando	houver	necessidade	do	uso	de
qualquer	 material	 nas	 atividades	 que	 seja	 dado	 preferência	 para	 o	 uso	 de	 materiais	 reciclados,	 biodegradáveis,
atóxicos,	materiais	proveniente	de	reflorestamento.

	

XIII	 -	 posicionamento	 conclusivo	 sobre	 a	 adequação	 da	 contratação	 para	 o	 atendimento	 da	 necessidade	 a	 que	 se
destina

Com	 base	 nas	 informações	 levantadas	 ao	 longo	 neste	 Estudo	 Técnico	 Preliminar,	 e	 considerando	 que	 as
contratações/aquisições	serão	efetuadas	de	acordo	com	as	reais	necessidades	do	TRE/RR,	a	Equipe	de	Planejamento
da	Contratação	julga	como	procedente	e	viável	a	presente	demanda.

	

Equipe	de	Contratação

	
Nelson	Ferreira	de	Souza	Junior

Integrante	Demandante

(documento	assinado	eletronicamente)

	

Jonilton	Alves	de	Oliveira

Integrante	Técnico

(documento	assinado	eletronicamente)

	

Jeckson	Souza	Cruz

Integrante	Administrativo

(documento	assinado	eletronicamente)

	

Boa	Vista,	26	de	janeiro	de	2026.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	28/01/2026,	às	17:05,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JONILTON	ALVES	DE	OLIVEIRA,	Assistente,	em	29/01/2026,	às	08:44,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1016013	e	o	código	CRC	2B193983.
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